
4  diário oficial Nº 36.131 Terça-feira, 11 DE FEVEREIRO DE 2025

ExEcutivo
.

GABiNEtE Do GovERNADoR

.

DEcREto Nº 4.459, DE 6 DE fEvEREiRo DE 2025
Homologa a resolução nº 490/2024 – coNseP, de 20 de dezembro de 
2024, do conselho estadual de segurança Pública (coNseP).
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e v, da constituição estadual, e 
considerando o disposto na lei estadual nº 7.584, de 28 de dezembro de 
2011; e
considerando o disposto na resolução nº 351/2018 – coNseP, de 13 de 
dezembro de 2018, homologada pelo decreto estadual nº 315, de 20 de 
setembro de 2019,
decreta:
art. 1º  fica homologada a resolução nº 490/2024 – coNseP, de 20 de 
dezembro de 2024, aprovada pelo conselho estadual de segurança Pública 
(coNseP), referente à eleição da ouvidora do sistema estadual de segu-
rança Pública e defesa social (sieds), para o biênio de 2025/2026.
art. 2º  este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 6 de fevereiro de 2025.

HELDER BARBALHo
governador do estado

REsoLução Nº 490/2024 – coNsEP
EMENTA: Eleição da Ouvidora do SIEDS, para o biênio 2025/2026.
o conselho estadual de segurança Pública/coNseP, no uso das atribui-
ções legais conferidas pela lei nº 7.584/2011, com alterações da lei nº 
8.906/19, c/c a resolução nº 351/18-coNseP, de 12/12/2018, homolo-
gada pelo decreto estadual nº 315/19, de 20/09/2019 e resolução nº 
408/2020-coNseP, de 21/10/2020, homologado pelo decreto estadual nº 
1.465, de 12/04/2021, ambas do regimento interno do coNseP;
coNsiDERANDo o regulamento do Processo eleitoral, disposto no ane-
xo da Resolução nº 270/2015-coNsEP, de 01 de junho de 2015, ho-
mologada pelo decreto estadual nº 1.364, de 01 de setembro de 2015, 
que rege do Processo eleitoral para escolha do(a) ouvidor(a) do sieds, 
alterada pela Resolução nº 467/2023-coNsEP, de 15 de setembro 
de 2023, homologada pelo decreto estadual nº 3.581, de 30 de novembro 
de 2023.
coNsiDERANDo a resolução nº 433/coNseP, de 19 de outubro de 
2021, homologada pelo decreto nº 2.132, de 20/01/2022 – doe 34.839, 
de 21/01/2022, que disciplina o processo eleitoral no âmbito do coNseP.
coNsiDERANDo a resolução nº 477/2024-coNseP, de 16 de maio de 
2024, publicada no doe nº 35.840, de 03 de junho de 2024, que designa 
os membros da comissão diretiva dos trabalhos.
coNsiDERANDo o relatório elaborado pela comissão eleitoral, deferindo 
e registrando a inscrição das eNtidades: grUPo assisteNcial “solar 
do acalaNto” – cNPj 05.046.966/0001-83, que apresentou a candidata: 
liliaNe barbosa de soUza. eNtidade: “iNstitUto socio cUltUral 
aMbieNtal rosiaNe egUcHi” – cNPj 45.039.499/0001-89, que apresen-
tou a candidata: rosiaNe cHagas MesqUita egUcHi. eNtidade: “as-
sociaÇÃo dos Moradores e aMigos da cabeceira graNde – aMa-
cg” – cNPj 13.465.464/0001-15, que apresentou a candidata:  leiliaNe 
barbosa de soUza.
coNsiDERANDo que candidata LiLiANE BARBosA DE souzA, foi 
submetida à fase de arguição pública e na votação obteve a maioria abso-
luta dos votos do colegiado Pleno do conselho estadual de segurança Pú-
blica, na sessão extraordinária - eleição do ouvidor(a) do sieds, realizada 
em 16 de dezembro de 2024.
REsoLvE:
art. 1º - validar o resultado do pleito, considerando eleita a sra. LiLiANE 
BARBosA DE souzA, representante da entidade GRuPo AssistEN-
ciAL “soLAR Do AcALANto”. 
Parágrafo único - o exercício da função de ouvidor(a) do sistema esta-
dual de segurança Pública e defesa social (sieds), corresponderá ao biê-
nio governamental 2025/2026, compreendendo o período 1º de janeiro 
de 2025, a 31 de dezembro de 2026;
art. 2º - esta resolução entra em vigor após homologação do chefe do 
Poder executivo.
belém - Pa,  20  de dezembro de 2024.

uALAME fiALHo MAcHADo
conselheiro /Presidente do coNseP

secretário de estado de segurança Pública e defesa social

DEcREto  DE 6 DE  fEvEREiRo DE 2025
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição estadual, e 
considerando o disposto na lei estadual nº 7.584, de 28 de dezembro de 2011;
considerando o disposto na resolução nº 270/2015-coNseP, de 1º de ju-
nho de 2015, homologada pelo decreto estadual nº 1.364, de 1º de de-
zembro de 2015; e
considerando as informações constantes no Processo nº 2024/2591855,

resolve:
art. 1º  Nomear liliaNe barbosa de soUza para exercer o cargo de ou-
vidora do sistema de segurança Pública e defesa social do Pará (sieds).
art. 2º  o mandato terá duração de 2 (dois) anos, referente ao biênio 2025/2026.
art. 3º  este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 6 de fevereiro de 2025.

HELDER BARBALHo
governador do estado

Protocolo: 1166351

DEcREto Nº 4.464, DE 10 DE fEvEREiRo DE 2025
divulga os dias de feriados nacionais e estadual e estabelece os pontos 
facultativos no ano de 2025, no âmbito da administração direta e indireta 
do Poder executivo estadual.
o goverNador do estado do Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e vii, “a”, da constituição estadual; e
considerando a necessidade de organizar e disciplinar o funcionamento dos 
órgãos e entidades integrantes da administração direta e indireta do Poder 
executivo estadual, em função dos feriados nacionais, estadual e dos dias 
de ponto facultativo no ano 2025; e
considerando os termos do Processo n° 2025/2148781;
d e c r e t a:
art. 1º são considerados feriados e pontos facultativos para a administra-
ção Pública direita e indireta, no âmbito do Poder executivo estadual, as 
seguintes datas do ano de 2025, sem prejuízo da prestação de serviços 
considerados essenciais:
i - 1º de janeiro, confraternização Universal, feriado nacional;
ii - 3 de março, ponto facultativo;
iii - 4 de março, carnaval, ponto facultativo;
iv - 5 de março, quarta-feira de cinzas, ponto facultativo até 12 horas;
v - 18 de abril, sexta-feira da Paixão, ponto facultativo;
vi - 21 de abril, tiradentes, feriado nacional;
vii - 1º de maio, dia Mundial do trabalho, feriado nacional;
viii - 2 de maio, ponto facultativo;
ix - 19 de junho, Corpus Christi, ponto facultativo;
x - 20 de junho, ponto facultativo;
xi - 15 de agosto, adesão do grão-Pará à independência do brasil, feriado 
estadual;
xii - 7 de setembro, independência do brasil, feriado nacional;
xiii -12 de outubro, Nossa senhora aparecida, feriado nacional;
xiv - 13 de outubro, Pós-círio, ponto facultativo;
xv - 27 de outubro, recírio, ponto facultativo até 12 horas;
xvi - 28 de outubro, dia do servidor Público, ponto facultativo;
xvii - 2 de novembro, finados, feriado nacional;
xviii - 15 de novembro, Proclamação da república, feriado nacional; 
xix - 20 de novembro, dia Nacional de zumbi e da consciência Negra, 
feriado nacional;
xx - 21 de novembro, ponto facultativo;
xxi - 8 de dezembro, Nossa senhora da conceição, ponto facultativo;
xxii - 24 de dezembro, véspera de Natal, ponto facultativo;
xxiii - 25 de dezembro, Natal, feriado nacional;
xxiv - 26 de dezembro, ponto facultativo; e
xxv - 31 de dezembro, véspera de ano Novo, ponto facultativo. 
Parágrafo único. os órgãos e entidades que atuam nas áreas de arreca-
dação, saúde pública, defesa social, parques, museus, teatros e espaços 
de visitação turística, incluindo os equipamentos públicos administrados 
por organizações sociais, estabelecerão escalas de serviço a fim de que o 
atendimento à população não sofra interrupção.
art. 2º os órgãos e entidades da administração Pública estadual direta e 
indireta deverão observar o seguinte:
i - os pontos facultativos dos dias 2 de maio, 20 de junho, 21 de novembro 
e 26 de dezembro, serão compensados com o acréscimo de 1 (uma) hora 
à jornada diária normal de trabalho, nos 6 (seis) dias úteis subsequentes 
aos dias facultados; e
ii - os expedientes dos dias 5 de março e 27 de outubro serão estendidos 
até às 18 horas.
art. 3º os feriados religiosos municipais declarados por lei, em número 
não superior a 4 (quatro), nesse limite incluída a sexta-feira da Paixão, na 
forma do art. 2º da lei federal n° 9.093, de 12 de setembro de 1995, bem 
como os pontos facultativos de que tratam os incisos ix e xxi do caput 
do art. 1º deste decreto, serão observados pelos órgãos e entidades da 
administração Pública estadual nos municípios correlatos.
Parágrafo único. o disposto no caput deste artigo se aplica aos feriados 
relativos aos dias de início e término do ano de centenário de fundação de 
Municípios, fixados em lei municipal, na forma do art. 1º, inciso III, da Lei 
federal nº 9.093, de 1995.
art. 4° a secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad 
poderá, por meio de portaria, alterar as datas dos pontos facultativos de-
finidos neste Decreto.
art. 5º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 10 de fevereiro de 2025.

HELDER BARBALHo
governador do estado

Protocolo: 1166352


